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ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVO DE PORTARIA 
 

Portaria n° 27, de 1° de agosto de 2022. 
 

Altera o art. 26, § 3°, da Portaria n° 9, de 28 mar. 
2022, que aprova o Regulamento de concessão de 
Regime Especial de Trabalho – RET para os 
bombeiros e bombeiras militares, na forma que 
específica e dá outras providências, conforme o art. 
64, § 1°, do Estatuto do Corpo de Bombeiros Militar, 
aprovado pela Lei n° 7.479, de 2 jun. 1986.  

 
 
O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, § 1°, do Estatuto 
dos Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, aprovado pela Lei n° 
7.479, de 2 jun. 1986, e considerando o que consta do Processo SEI 00053-00106396/2022-51, 
resolve:  
 
Art. 1° O art. 26, § 3°, da Portaria n° 9, de 28 mar. 2022, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  
"Art. 26. ........................................................  
......................................................................  
§ 3° A concessão do RET será renovada, mediante requerimento da militar interessada e a 
devida perícia médica, a cada 6 meses." (NR) Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
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